
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNIcIPAL DE culABA
sEcRETARIA oe comssÕEs PERMANENTES

Cuiabá, 18 de março de 2025.

De: Secretaria de Comissões Permanentes

Para: Gab. Ver. Dilemário Alencar

Assunto: Saneamento de Proieto de Lei Complementar

Senhor Vereador,

conforme a tramitação do projeto de lei complementar de Vossa

Excelência, solicitamos saneamento do Processo:

! Processo no 2237 12025.
pR9JETO DE LEI QUE: ALTERA A ALÍNEA "F', DO INCISO II, DO ART. 362 DA

LEI COMPLEMENTAR N.O 043 DE 23 DE DEZEMBRO DÉ L997.

oProcessonaíntegracomamanifestaçãodaRelatorasamantha

Iris pelo saneamento, pode ser encontrado na consutta pública no site da

Câmara MuniciPal de Cuiabá.
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Atenciosamente,
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